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1.0  APRESENTAÇÃO 

O presente memorial é parte integrante do projeto da Rede de Abastecimento e 

Distribuição de Água do Loteamento Derceni Santana de MORAIS a ser implantado no 

município de Canápolis (MG). 

 
O LOTEAMENTO DERCENI SANTANA DE MORAIS - DIQUINHO, que é um 

LOTEAMENTO ABERTO, conforme declaração apresentada em anexo, emitida pela 

Prefeitura Municipal de Canápolis, foi projetado com um total de 112, estando o Projeto 

Urbanístico aprovado pela prefeitura municipal de Canápolis MG, conforme planta 

apresentada em anexo. A Declaração de Não Passível de Licenciamento Ambiental Nº 

004/2023 do empreendimento, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Canápolis 

MG, também se encontra em anexo. 

 

O LOTEAMENTO DERCENI SANTANA DE MORAIS - DIQUINHO possui um total de 112 

lotes com área média de 292,00 m², localizados no perímetro urbano, bairro Antonio Jovem 

Vasconcelos, no Município de Canápolis (MG), em terreno com cotas altimétricas 

compreendidas entre 96.490 e 97.717 m, sendo um terreno inclinado, estando as curvas de 

nível apresentadas com equidistância de 1,0 metro, com destaque para as curvas de nível a 

cada 5,0 metros. De acordo com as diretrizes de uso e ocupação do solo, expedidas pela 

Prefeitura Municipal de Canápolis MG, serão de uso predominantemente residencial. 

 

O loteamento DERCENI SANTANA DE MORAIS - DIQUINHO, situado nas ruas Ruas Jorge 

Divino Gomes, Rua Jose Negrinho, Rua Jerônimo Horácio, Rua Divino Valadão, Rua 

Waldemar Alves Nascimento, Rua Abadio Bonifácio Pereira, Rua Zilda Vieira de Paula, Rua 

11, Rua Zurovaldo Naves de Queiroz e Avenida Antônio Ângelo de Souza, bairro Antonio 

Jovem Vasconcelos, Canápolis (MG), de propriedade do Município de Canápolis MG, 

CEP:38.380-000.  
 

2.0  PROJETO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  SISTEMA PROPOSTO 
 

O projeto da rede de distribuição de água potável para o loteamento DERCENI 

SANTANA DE MORAIS, foi elaborado com base nas normas da ABNT  Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e em conformidade com as normas da COPASA  MG, 

concessionária do serviço de  distribuição de água potável na cidade. 
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2.1  CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O projeto hidráulico foi elaborado para toda a área do empreendimento e sua 

implantação será realizada em uma única etapa. A rede de distribuição de água foi projetada 

predominantemente pelo passeio, nos dois lados, pela testada dos lotes. 

Para elaboração do projeto e desenvolvimento dos cálculos, foi utilizado o método do 

seccionamento fictício e a fórmula de Hazen  Willians para cálculo das perdas de carga, em 

estrito acordo com as Normas Brasileiras e da COPASA, tendo sido observadas a última 

edição em vigor, as quais são enumeradas abaixo: 

 
 COPASA 

 Norma Técnica T-104/4 da COPASA - Projeto de Sistema de Abastecimento de Água 

para  Empreendimentos Imobiliários Residenciais, Comerciais e Industriais. 

 Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 

 NBR 9648  Estudos de concepção de sistemas de esgotamento sanitário; 

 NBR 12211  Estudos de concepção de sistemas públicos de abastecimento de água; 

 NBR 12215  Projeto de adutora de água para abastecimento público; 

 NBR 12216 - Projeto de sistema de bombeamento de água para abastecimento público; 

 NBR 12218  Projeto de rede de distribuição de água para abastecimento público; 

 NBR 12266  Projeto de execução de valas para assentamento de tubulação de 

água, esgoto e drenagem urbana; 

 NBR 7675  Conexões de ferro fundido; 

 NBR 5647/1  Sistemas para adução e distribuição de água  Tubos e conexões de 

PVC 6,3 com  junta elástica e com diâmetros nominais até 100mm; 

 NBR 7663  Tubo de ferro fundido dúctil centrifugado para canalizações sob pressão; 

 PB 80  Arruela de borracha para vedação de flanges de tubos de ferro fundido; 

 NBR 8855  Elementos para fixação  Parafusos; 

 PB 25  Parafuso sextavado com rosca total  Acabamento fino e médio; 

 NBR 7674  Junta elástica para tubos e conexões de ferro fundido dúctil; 

 NBR 10160  Tampão circular de ferro fundido; 

 NBR 6588  Anéis de borracha tipo toroidal para tubulações de PVC rígido para 

adutoras de água e rede de água; 

 NBR 6916  Ferro fundido nodular  Especificação; 

 NBR 9815  Conexões de junta elástica para tubos de PVC rígido para adutoras e redes de 
água; 

 PB 169  Porca sextavada  Acabamento fino e médio; 

 IT-29  Instrução Técnica 29 ( Hidrante Público ); 
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 Foram considerados ainda todos os procedimentos, padrões, regulamentações e normas 

específicas adotados pela COPASA para os sistemas de abastecimento de água tratada. 

 
Para elaboração do Projeto Urbanístico do loteamento D E R C E N I  S A N T A N A  

D E  M O R A I S  foi realizado Levantamento Topográfico Planialtimétrico na escala 1:1.000 

da área, com curvas de nível equidistantes a cada 1,0 metro, com destaque para as curvas 

de nível a cada 5,0 metro, malha de coordenadas UTM com indicação do norte verdadeiro e 

do norte magnético e localização de referência de nível (RN), sendo esta a mesma utilizada 

pela COPASA, conforme item 4.2 Requisitos para elaboração do projeto da Norma Técnica 

T-104/4. O Referencial de Nível implantado na área do empreendimento tem-se as seguintes 

características: 

 
Loteamento DERCENI SANTANA DE MORAIS - DIQUINHO  Canápolis (MG)  

Referência de Nível 

Ponto RN1 Data da 
Implantação 

Outubro de 
2023 

Datum SIRGAS 2000 Meridiano Central 45ºWGr 

Coordenadas 

Geográficas 

Latitude Longitude Altura Ortométrica 

(h) Marégrafo 

de  Imbituba 

(SC) 

18°43'1.95" 49°12'42.99" 

Coordenadas UTM 
Sul Este 

7929518.00 m S 688533.00 m E 1.165,0 

 

 
 

2.2 - PONTO DE TOMADA 

10883-2/2023 de 18 de Julho de 

2023, será na Rua Onze, bairro Antônio Jovem Vasconcelos, em rede de PVC DN100mm, 

com os seguintes valores de pressões disponíveis: 
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Pressão 
disponível 

Valor 
(mca) 

Estática 34,00 

Dinâmica Máxima 30,00 

Dinâmica Mínima 18,00 

Todo o dimensionamento foi feito adotando-se a pressão dinâmica mínima (18,00) 

para garantia do abastecimento. 

2.3  CRITÉRIOS E PARÂMETROS DE CÁLCULO 

Apresenta-se a seguir os critérios e parâmetros utilizados para o dimensionamento da 

rede de distribuição de água do Loteamento Derceni Santana de Morais, conforme Norma 

Técnica T-104/4 da COPASA - Projeto de Sistema de Abastecimento de Água para 

Empreendimentos Imobiliários Residenciais, Comerciais e Industriais. 

a) população atendida conforme DTB (I) 4,00 hab/ un. 
Habitacional 

b) consumo per capta conforme DTB (q) 150 l/hab/dia 

c) índice de atendimento 100% 

d) coeficiente do dia de maior consumo k1 1,2 

e) coeficiente a hora de maior consumo k2 1,5 

f) coeficiente de mínima vazão horária k3 0,5 

g) perda de carga na Rede de Distribuição  8m/km 

h) recobrimento mínimo da Rede Alimentadora 1,00 m 

i) recobrimento mínimo da rede distribuidora da rua 1,00 m 

j) recobrimento mínimo da rede distribuidora no passeio 0,50 m 

k) Diâmetro mínimo da rede alimentadora 75 mm 

l) diâmetro mínimo da rede distribuidora 50 mm 

m) pressão estática máxima da rede distribuidora 50 mca 

n) pressão dinâmica mínima da rede distribuidora 10 mca 

o) diâmetro mínimo da descarga para rede com diâmetro 
igual ou 

maior que 100mm 

100 mm 

p) diâmetro mínimo da descarga para rede com diâmetro 
menor 

que 100mm 

50 mm 

q) classe de serviço mínima da tubulação da rede 
distribuidora 

20 

q) diâmetro mínimo da ventosa para rede com diâmetro 
maior que 

100 mm 

100 mm 
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r) diâmetro mínimo da ventosa para rede com diâmetro 
igual ou menor que 100 mm 

50 mm 

s) Devem ser previstas placas de ancoragem em concreto,
a cada bolsa, para tubulações com declividades superiores 
a 20% 

- 
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2.4  SISTEMA PROPOSTO 
 

O terreno onde será implantado o loteamento DERCENI SANTANA DE MORAIS 

possui diferenças de cotas altimétricas médias, estando a parte mais baixa localizada na 

cota 96.490 metros enquanto o ponto o ponto mais alto localiza-se na cota 97.717 metros. 

No desenvolvimento dos estudos, a alternativa técnica considerada como a mais 

adequada em análise conjunta com os técnicos da COPASA para atendimento do 

loteamento DERCENI SANTANA DE MORAIS, encontra-se apresentada no presente 

estudo, sendo ela a seguinte: 

 
 Implantação de Registro de Manobra no ponto de Tomada  conforme 

projeto padrão COPASA; 

 Implantação de rede alimentadora DN100mm desde o ponto de tomada 

 até a entrada do loteamento, onde será instalado um hidrante DN100; 

 Implantação de rede distribuição em PVC DN50 Classe 20, em ambos os passeios; 

 Implantação de registros de manobra em Ferro Fundido Flangeados dentro de 

caixas de alvenaria com tampão de Ferro Fundido; 

 

2.5  DIMENSIONAMENTO 

Foi utilizado o método do seccionamento fictício para dimensionamento da rede de 

distribuição do loteamento DERCENI SANTANA DE MORAISe a fórmula de Hazen  Willians 

para cálculo das perdas de carga, sendo as fórmulas básicas de dimensionamento 

enumeradas a seguir: 

Vazão de Distribuição Linear 

qm = Q/L,  onde: 

qm = Vazão de Distribuição Linear, em l/s 

Q = vazão de distribuição, em l/s 

L = extensão total da rede de distribuição, em metros 
 
 

Formula de Hazen - Willians 

j = 10,645 x Q1.85xC-1.85xD-4.85, onde: 

j = perda de carga unitária, em m/m 

Q = vazão, em l/s 

C = coeficiente de rugosidade 

D = diâmetro, em metros 
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2.5.1 - CÁLCULO DAS VAZÕES DE PROJETO DO LOTEAMENTO DERCENI   

             SANTANA DE MORAIS 

A vazão de projeto foi determinada por: 

Qmax = N x I x q x K1 x K2 e   qm = Qmax 

120.960 L 

Onde: 

Qmax = Vazão Máxima de Distribuição (l/s) 

qm = Vazão de Distribuição Linear (l/sxm) 

N = número de lotes = 112 lotes 

I = Número de habitantes por unidade habitacional = 4,00 hab/un.hab. 

q = quota per capita = 200,0 l/hab/dia 

K1 = coeficiente do dia de maior consumo (1,2) 

K2 = coeficiente da hora de maior consumo (1,5) 

L = extensão da rede secundária (DN50) = 1.797,44 m 

metros RESULTADOS OBTIDOS: 

Nº de Lotes População Extensão (m) Qmax (l/s) qm (l/sxm) 

112 448 1.797,44 1,87 0,0010385 

 
Para resultados do cálculo hidráulico das redes de distribuição, ver planilhas de cálculos anexas ao 

memorial. 

 

3.0 - DETERMINAÇÕES CONSTRUTIVAS 

Todos os aspectos construtivos a seguir, entre outros, serão submetidos à avaliação e aprovação 

da unidade de fiscalização de obras da COPASA, e deverão estar em conformidade plena com as 

normas da ABNT e COPASA pertinentes. Salientando-se que as obras só poderão ser iniciadas após a 

assinatura e homologação do Termo de Acordo entre a COPASA e o empreendedor. 

Deverão ser seguidas as seguintes determinações: 

 A rede de distribuição será assentada sob o passeio, nos dois lados da rua, pela testada dos 

lotes; 

 O recobrimento mínimo da rede no passeio será de 0,50 m; 

 O recobrimento mínimo da rede alimentadora será de 1,0 m; 

 Os tubos serão de PVC PBA JEI Classe 20; 

 O diâmetro mínimo para rede secundária será de 50 mm, em ambos os passeios; 

 Não será permitida a travessia de rua para a conexão do ramal predial com a rede secundária; 
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 Todos os órgãos acessórios (caixas subterrâneas, caixa alimentadoras, caixas de descarga e de 

manobra), deverão ter estrutura conforme padrões da COPASA MG; 

 No ponto de tomada  será implantada caixa de manobra padronizada pela COPASA, 

devendo todas as peças serem de ferro fundido com conexões flangeadas; 

 Todas as peças, conexões e aparelhos dentro das caixas devem ser de Ferro Fundido e juntas 

flangeadas, conforme Norma Técnica COPASA T.104/4. 

 Para caixas com registro, ventosa e descargas será utilizado Tampão de Ferro Fundido para 

Água DN 600 Articulado, código COPASA 25030028. 

 Para caixas com equipamentos (Macromedidor, VRP, VCN) será utilizado Tampão de Ferro 

Fundido Dúctil Articulado Antifurto DN 600 para Água, código COPASA 25020179. 

 Em todas as descargas será implantado Poço Seco. 

3.1  LOCAÇÃO 

Caberá ao executor a responsabilidade pela locação da rede. A tubulação a ser assentada terá 

seu eixo demarcado com estaqueamento feito de 20 em 20 metros, assinalando os pontos onde serão 

instalados registros, conexões ou peça especiais. Serão deixados pontos de referência de nível fora da 

diretriz da rede, aproximadamente a cada 200 m. Após a execução da rede deverá ser feito o 

cadastramento técnico da rede e apresentado a COPASA MG. 

 
3.2  ESCAVAÇÃO 

A escavação das valas para construção das redes será feita mecanicamente ou manualmente, 

com largura mínima de 0,20m e recobrimento mínimo de 0,50m para as redes sob o passeio e de 

0,60m de largura mínima, com recobrimento mínimo de 1,00 m, para a rede adutora. Os serviços 

somente serão iniciados após a locação. 

Os serviços serão conduzidos, conforme os melhores procedimentos técnicos. A Fiscalização 

determinará a extensão máxima da vala que poderá ser aberta, objetivando a imediata construção da 

rede de distribuição, caixas de registros, reaterro das valas e testes. 

O material resultante da escavação ou demolição que não puder ser empregado será 

imediatamente removido para locais aprovados pela fiscalização. O material passível de 

aproveitamento será depositado provisoriamente, de um só lado da vala a uma distância mínima da 

metade da profundidade da vala. 

Somente após vistoria e aprovação pela fiscalização, os trabalhos de escavação de qualquer 

trecho serão considerados terminados. Para a vistoria a vala deverá estar limpa, desimpedida de 

fragmentos de rocha, lama ou detritos de qualquer natureza. 

As escavações em rochas decompostas, pedras soltas e rocha viva devem ser feitas abaixo do 

nível inferior da tubulação, para que seja possível a execução de um berço de material granular de 
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espessura de 15 cm. 

 
3.3 - FUNDO DAS VALAS 

O fundo da vala deve ser regular e uniforme, obedecendo à declividade prevista no projeto, 

isento de saliências e reentrâncias. As eventuais reentrâncias devem ser preenchidas com material 

adequado, convenientemente compactado, de modo a se obter as mesmas condições de suporte do 

fundo da vala normal. 

O fundo da vala deve apresentar resistência suficiente para suportar as solicitações de projeto 

sem recalque excessivo ou diferencial. Solos muito moles ou expansivos, solos orgânicos ou saturados 

são inadequados para esta finalidade e requerem um reforço com camada de brita ou cascalho, de no 

mínimo 15 cm, compactada adequadamente, ou concreto convenientemente estaqueado. 

A tubulação deve ser assentada sobre berço de areia com 5 cm de espessura, lançado sobre o 

fundo da vala já regularizado e compactado. 

 
3.4 - ASSENTAMENTO DAS TUBULAÇÕES 

As instruções para instalação dos tubos de PVC estão descritas na NBR 9822 - Execução de 

Tubulações de PVC rígido para Adutoras de Água. Também deverão ser seguidas todas as 

recomendações da COPASA e do fabricante quanto ao assentamento, estocagem, transporte e 

manuseio da tubulação e conexões. 

As juntas elásticas devem ser montadas obedecendo a seguinte sequência: 

- limpeza da ponta do tubo, bolsa de conexão e acomodação do anel de borracha; 

- marcação da profundidade da bolsa na ponta do tubo; 

- aplicação de pasta lubrificante (recomendada pelo fabricante) na bolsa e no anel de borracha. Não 

usar graxa, óleo ou outro material que possa danificar o anel; 

- Encaixe da ponta do tubo na bolsa. Recuar 5 mm no caso de tubulações expostas e 2 mm no caso de 

tubulações embutidas, tendo como referência a marca previamente feita no tubo. Esta folga se faz 

necessária para compensar a dilatação da junta. 

Após o posicionamento correto da ponta do tubo junto à bolsa do tubo já assentado, deverá ser 

realizado o encaixe, empurrando manualmente o tubo. Para os diâmetros maiores, pode-se utilizar uma 

alavanca junto à bolsa do tubo a ser encaixado, com o cuidado de se colocar uma tábua entre a bolsa e 

alavanca, a fim de evitar danos. O sentido de montagem dos trechos deve ser de preferência 

caminhando-se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada tubo assentado deve ter como 

extremidade livre uma bolsa, onde deve ser acoplada a ponta do tubo subsequente. Se necessário, 

podem ser instalados piquetes ou calços laterais, para assegurar o alinhamento da tubulação, 

especialmente em trechos curvos. 

As conexões de junta elásticas devem ser ancoradas, devendo-se utilizar para tais blocos de 
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ancoragem de concreto convenientemente dimensionados para resistir aos eventuais esforços 

longitudinais da tubulação, esforços estes que não são absorvidos pela junta elástica. 

 
3.5 - REATERRO DE VALAS 

O complemento do aterro das redes só será executado após autorização da Fiscalização. O 

reaterro lateral deverá ser feito com areia. A areia deverá ser colocada em volta da tubulação e 

compactada manualmente em ambos os lados, simultaneamente, em camadas não superiores a 10 cm, 

sem deixar vazios sob a tubulação. Se houver escoramento na vala, este deve ser retirado 

progressivamente procurando-se preencher todos os vazios. 

O reaterro superior também deverá ser feito com areia até a altura 10 cm sobre a geratriz 

superior do tubo, compactando-se manualmente apenas as regiões compreendidas entre o plano 

vertical tangente à tubulação e a parede da vala. A região diretamente acima da tubulação não deve ser 

compactada, para evitar deformações nos tubos. 

O reaterro final deve ser lançado em camadas sucessivas, de 15 cm, com material selecionado, 

sem pedras ou matacões, compactadas mecanicamente, de modo a se obter o mesmo estado do terreno 

das laterais das valas, até a altura do passeio ou da sub-base do pavimento da via (quanto for o caso). A 

partir daí deverá ser feita a recomposição do pavimento com as especificações e técnicas inerentes ao 

mesmo. 

A compactação do aterro das valas deverá ser executada com no mínimo de 97% PN para 

pistas e 95% PN para os demais casos. 

 
4.0 - MATERIAIS E QUANTITATIVOS 
- Materiais da rede de distribuição 

Tubos e conexões de PVC PBA, JUNTA ELÁSTICA, CLASSE 20, fabricados de acordo 

com a NBR 5647, para a rede de distribuição. 

 Caixa de Manobra, conforme Projeto Padrão COPASA Nº 05.16.015/0 
 

4.1  QUANTITATIVOS DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
 

REDES LOTEAMENTOS VEM MORAR MELHOR I E VEM MORAR MELHOR II 

REDE ALIMENTADORA DE ÁGUA 

Tubulação em PVC PBA DN 100 JEI  CLASSE 20 m 408,65 

Locação e Assentamento de Tubos m 408,65 

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

Tubulação Secundária em PVC PBA DN 50 JEI CLASSE 20 m 1.797,44 

Locação e Assentamento de Tubos m 1.797,44 
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5.0  PREVISÃO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS: 
Está previsto o prazo de um ano para execução das obras. Quando do início dos serviços, a 

Empreendedora assume os seguintes compromissos para com a COPASA: 

 Comunicar a data do início das obras para fins de acompanhamento e fiscalização; 

 Fornecimento do relatório de sondagem do local onde será implantado o Reservatório; 

 Apresentação de projeto executivo da Base do Reservatório bem como da Memória de Cáculo da 

mesma; 

 
6.0 - PEÇAS TÉCNICAS 

 Planta de Localização e Situação 

 Planta Planialtimétrica 

 Planta Croqui do Sistema Proposto 

 Planta Geral da Rede de Distribuição de Água 

 Planta Construtiva da Rede de Distribuição de Água 

 Planta de Localização dos Hidrantes 

 Detalhes da Rede de Distribuição de Água 
 
 
 
 
 
 

      ________________________ 
Darlan de Freitas Moura 

Engenheiro Civil - Projetista 
CREA nº 34718/D  MG 
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ANEXO I  DIRETRIZ TÉCNICA BÁSICA 



 

 



 

 
 
  



 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II  PROJETO URBANÍSTICO  
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ANEXO III  DOCUMENTOS GERAIS 
 
 

 Licenciamento Ambiental dos Loteamentos 

 Declaração Loteamento Aberto dos Loteamentos 

 ART 
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ANEXO IV  IT-29 HIDRANTE PÚBLICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DOS HIDRANTES 
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1 OBJETIVO 

Esta Instrução Técnica estabelece a regulamentação das 
condições mínimas para a instalação de hidrante público. 

 
 

2 APLICAÇÃO 

Esta Instrução Técnica se aplica à instalação de hidrantes 
públicos na rede pública de distribuição de água e em 
loteamentos e condomínios dos municípios de todo 
Estado, respeitadas as respectivas legislações municipais 
vigentes. 

 
 

3 REFERÊNCIAS NORMATIVAS E 
BIBLIOGRÁFICAS 

 
Para compreensão desta Instrução Técnica é necessário 
consultar as seguintes normas, levando em consideração 
todas as suas atualizações e outras que vierem substituí- 
las: 

 
Lei nº 14.130, de 19 de dezembro de 2001 que dispõe 
sobre a prevenção contra incêndio e pânico no Estado de 
Minas Gerais. 

 
Decreto Estadual nº 44.270, de 01 de Abril de 2006  
Regulamento de Segurança Contra Incêndio e Pânico nas 
edificações e áreas de risco no Estado de Minas Gerais. 

 
NBR 5667  Hidrantes urbanos de incêndio, suas 
atualizações ou outra norma que vier substituí-la. 

 
NBR 12218  Projeto de rede de distribuição de água para 
abastecimento público, suas atualizações ou outra norma 
que vier substituí-la. 

 
4 DEFINIÇÕES 

Para efeitos desta Instrução Técnica, aplicam-se as 
definições constantes da IT 02  Terminologia de 
proteção contra incêndio e Pânico. 

 
5 PROCEDIMENTOS 

5.1 Da instalação de hidrantes públicos em 
loteamentos e condomínios horizontais 

 
5.1.1 O loteador deverá projetar e instalar, além dos 
demais serviços e equipamentos urbanos obrigatórios, 
hidrantes públicos, nas redes de distribuição de água do 
loteamento ou condomínio horizontal. 
5.1.2 Deverão ser observados os seguintes parâmetros 
para o projeto: 

 
5.1.2.1 Loteamentos industriais: 
a) Os hidrantes públicos terão, cada um, um raio de ação 
de, no máximo 300 (trezentos) metros, devendo atender a 
toda área do loteamento; 
b) O hidrante público mais desfavorável deverá fornecer 
uma vazão mínima de 1890 (mil oitocentos e noventa) 
l/min, sendo que haverá, no mínimo, 2 (dois) hidrantes 
públicos no loteamento; 
c) Os hidrantes públicos serão instalados em rede de 
diâmetro mínimo de 100 (cem) mm. 

 
5.1.2.2 Demais loteamentos e condomínios: 
a) Os hidrantes públicos terão, cada um, um raio de ação 
de, no máximo 300 (trezentos) metros, devendo atender a 
toda área do loteamento; 
b) O hidrante público mais desfavorável deverá fornecer 
uma vazão entre 1000 (mil) l/min e 1890 (mil oitocentos e 
noventa) l/min, sendo que haverá, no mínimo, 02 (dois) 
hidrantes públicos no loteamento; 
c) Os hidrantes públicos serão instalados em rede de 
diâmetro mínimo de 100 mm. 
5.1.3 Recomenda-se que a concessionária local dos 
serviços de água e esgotos ou a prefeitura municipal 
somente assine o da rede de distribuição de água 
do loteamento, após a inspeção e testes dos hidrantes 
públicos e a verificação de que foram instalados conforme 
projeto aprovado, além do cumprimento dos demais 
requisitos legais pertinentes. 
5.1.4 O disposto neste parágrafo aplica-se igualmente aos 
loteamentos implantados pela administração direta ou 
indireta. 

 
 

HIDRANTE PÚBLICO 

 
 

INSTRUÇÃO TÉCNICA  29 



5.2 Da instalação de hidrante público na rede pública 
 

5.2.1 A concessionária local dos serviços de águas e 
esgotos, é atribuída a competência para o projeto, a 
instalação, a substituição e a manutenção dos hidrantes 
públicos. 
5.2.2 A concessionária, em conjunto com o Corpo de 
Bombeiros da área, estabelecerá os locais para a 
instalação dos hidrantes públicos, acompanhando os 
trabalhos de instalação. 
5.2.3 O espaçamento entre os hidrantes públicos, vazão e 
pressão serão estipulados pela concessionária em 
conjunto com o Corpo de Bombeiros, com base nesta 
Instrução Técnica, nas normas técnicas brasileiras 
vigentes e nas condições da rede pública de distribuição 
de água local. 
5.2.4 Os hidrantes públicos serão preferencialmente 
instalados nas esquinas das vias públicas e no meio das 

5.2.9 A instalação de que trata o item 5.2.5 será feita em 
redes de, no mínimo, 100 (cem) milímetros de diâmetro. 
5.2.9.1 No município com população de até 100.000 (cem 
mil) habitantes, excepcionalmente, será aceita a instalação 
de hidrantes públicos em redes de diâmetro inferior a 100 
(cem) milímetros, desde que as mesmas já sejam redes 
existentes. 

 
5.3 Da identificação do hidrante público 

 
5.3.1 Os hidrantes públicos devem ser pintados na cor 
vermelha conforme o padrão constante do Anexo A. 
5.3.2 A unidade do Corpo de Bombeiros daquela 
determinada área de atuação enviará à Concessionária 
local dos serviços de águas e esgotos cópia do relatório 
com o resultado dos testes da vazão dos hidrantes 
públicos para avaliação do desempenho da rede. 

grandes quadras. 5.4 Recomendação 
5.2.5 Os hidrantes públicos serão desta forma instalados 
até que toda a área urbana e distritos do município sejam 
totalmente atendidos por este benefício, após o que ele 
poderá ser estendido à área rural. 
5.2.6 Recomenda-se que a concessionária local dos 
serviços de água e esgotos, ao implantar novas redes de 
distribuição de água ou substituir as antigas, faça a 
previsão e a instalação dos hidrantes públicos respectivos, 
atendendo ao disposto no item 5.2.3. 
5.2.6.1 A concessionária procederá gradativamente à 
substituição dos hidrantes subterrâneos existentes por 
hidrantes públicos, bem como a substituição da rede de 
água em obras de reforço do abastecimento. 
5.2.7 A unidade do Corpo de Bombeiros daquela 
determinada área solicitará à concessionária local dos 
serviços de água o conserto dos defeitos constatados nos 
hidrantes públicos, de forma a mantê-los sempre em 
perfeitas condições de funcionamento. 
5.2.8 O Corpo de Bombeiros solicitará à concessionária 
local dos serviços de água que indique a localização dos 

5.4.1 Tendo em vista a dificuldade de visualização, a 
grande possibilidade de obstrução e de contaminação da 
água, recomenda-se que não seja mais aceita a instalação 
de hidrante do tipo subterrâneo na rede pública de 
distribuição de água e nas redes dos loteamentos e 
condomínios. 
5.4.2 Pelos mesmos motivos elencados em 5.4.1 
recomenda-se que os hidrantes subterrâneos existentes 
sejam gradativamente desativados para a finalidade de 
combate a incêndios e, após análise de viabilidade, sejam 
substituídos por hidrantes públicos, fabricados de acordo 
com a norma da ABNT. 

 
5.5 Dos Hidrantes públicos já instalados 

 
5.5.1 Os hidrantes em operação antes da vigência do 
Regulamento de Segurança Contra Incêndio e Pânico nas 
edificações e áreas de risco no Estado de Minas Gerais, 
continuam a operar com as atuais pressões e vazões. 

hidrantes públicos em mapa circunstanciado, mantendo-o    
constantemente atualizado. 



ANEXO A 
 

Cor padrão para a identificação dos hidrantes públicos 
 
 
 
 

HIDRANTE 
 
 
 
 
 

Cor vermelha 



ANEXO  
 
POSICIONAMENTO DO HIDRANTE PÚBLICO NO PASSEIO PÚBLICO 

ANEXO B 
 

Esquema de instalação do hidrante público e relação de seus componentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   



ANEXO C 

Posicionamento do hidrante público no passeio das edificações 
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